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Consultas  /  Alimentos  /  Alimentos

Detalhe do Produto: ALIMENTO PARA SUPLEMENTAÇÃO ENTERAL OU ORAL SABOR ARTIFICIAL DE BAUNILHA

Nome da Empresa NESTLE BRASIL LTDA

CNPJ 60.409.075/0001-52

Nome do Produto ALIMENTO PARA SUPLEMENTAÇÃO ENTERAL OU ORAL SABOR ARTIFICIAL DE
BAUNILHA

Categoria ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL

Registro 400761949

Processo 25004.330284/2010-32

Data de Publicação do
Registro Inicial

04/07/2011

Vencimento do Registro 07/2026

Alegações Funcionais [sem dados cadastrados]
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Marca do Produto IMPACT 1.5
IMPACT PEPT
IMPACT PEPT 1.5
IMPACT PEPTIDE
IMPACT PEPTIDE 1.5
IMPACT PEPTIDEOS
IMPACT PEPTIDEOS 1.5
PEPTAMEN
PEPTAMEN ARG
PEPTAMEN HIGH GLT&ARGININ
PEPTAMEN PLUS GLT
PEPTAMEN PLUS GLT&ARGININ
PEPTAMEN PROTEIN
PEPTAMEN ULTRA
PEPTAMEN ULTRA PROTEIN

Nº de Apresentação Registro Prazo de Validade

1 4007619490011
 ATIVA 12 Meses

Forma Física *******

Embalagem Primária - CELULOSICA
Primária - METALICA
Primária - PLASTICA

Local de Fabricação Fabricantes Nacionais
[sem dados cadastrados]

Fabricantes Internacionais
[sem dados cadastrados]

Via de Administração [sem dados cadastrados]

Esconder Todas
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Grupo Populacional Indicado [sem dados cadastrados]

Prazo de Validade 12 Meses

Informação de Rotulagem [sem dados cadastrados]

Tabela Nutricional [sem dados cadastrados]

Lista de Ingredientes [sem dados cadastrados]

Nº de Apresentação Registro Prazo de Validade

2 4007619490021
 ATIVA 12 Meses

Forma Física *******

Embalagem Primária - CELULOSICA
Primária - METALICA
Primária - PLASTICA

Local de Fabricação Fabricantes Nacionais
[sem dados cadastrados]

Fabricantes Internacionais
[sem dados cadastrados]

Via de Administração [sem dados cadastrados]

Grupo Populacional Indicado [sem dados cadastrados]

Prazo de Validade 12 Meses

Informação de Rotulagem [sem dados cadastrados]

Tabela Nutricional [sem dados cadastrados]

Lista de Ingredientes [sem dados cadastrados]
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Nº de Apresentação Registro Prazo de Validade

3 4007619490038
 ATIVA 12 Meses

Forma Física *******

Embalagem Primária - CELULOSICA
Primária - METALICA
Primária - PLASTICA

Local de Fabricação Fabricantes Nacionais
[sem dados cadastrados]

Fabricantes Internacionais
[sem dados cadastrados]

Via de Administração [sem dados cadastrados]

Grupo Populacional Indicado [sem dados cadastrados]

Prazo de Validade 12 Meses

Informação de Rotulagem [sem dados cadastrados]

Tabela Nutricional [sem dados cadastrados]

Lista de Ingredientes [sem dados cadastrados]

Exportar para PDF 
 Voltar
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Nº 144, segunda-feira, 2 de agosto de 2021ISSN 1677-7042Seção 1

PORTARIA Nº 794, DE 29 DE JULHO DE 2021

Defere a Concessão do CEBAS da Fundação
Hospitalar de Cristina, com sede em Cristina (MG).

O Secretário de Atenção Especializada à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009 e suas alterações,

que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de assistência social,
regulamentada pelo Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014;

Considerando a Portaria GM/MS nº 2.500, de 28 de setembro de 2017, que
dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos
no âmbito do Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria de Consolidação
GM/MS nº 1, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os direitos e
deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de
Saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 509/2021-CGCER/DCEBAS/SAES/MS,
constante do Processo nº 25000.079976/2020-98, que conclui pelo atendimento dos
requisitos constantes da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, suas alterações e
demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferida a Concessão do Certificado de Entidade Beneficente de
Assistência Social (CEBAS), pela prestação anual de serviços ao SUS no percentual mínimo
de 60% (sessenta por cento), da Fundação Hospitalar de Cristina, CNPJ Nº
19.962.364/0001-80, com sede em Cristina (MG).

Parágrafo único. A Concessão terá validade pelo período de 3 (três) anos a
contar da data de publicação no Diário Oficial da União (DOU).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SERGIO YOSHIMASA OKANE

R E T I F I C AÇ ÃO

No art. 14 da Portaria SAES/MS n° 741, de 12 de julho de 2021, publicada no
Diário Oficial da União (DOU) nº 133, de 16 de julho de 2021, Seção 1, páginas 68 a
69,

Onde se lê:
Art. 14 .....................................................................
RIM/PÂNCREAS: 24.05
PARANÁ

. Nº do SNT: 1 31 15 PR 10

Leia-se:
Art. 14 ......................................................................
RIM/PÂNCREAS: 24.05
PARANÁ

. Nº do SNT: 1 31 15 PR 08

R E T I F I C AÇ ÃO

No art. 2º da Portaria SAES/MS n° 747, de 13 de julho de 2021, publicada no
Diário Oficial da União (DOU) nº 133, de 16 de julho de 2021, Seção 1, página 72,

Onde se lê:
Art. 2º .....................................................................
RIM/PÂNCREAS: 24.05
PARANÁ

. Nº do SNT: 1 31 15 PR 10

Leia-se:
Art. 2º ......................................................................
RIM/PÂNCREAS: 24.05
PARANÁ

. Nº do SNT: 1 31 15 PR 08

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
2ª DIRETORIA

GERÊNCIA-GERAL DE ALIMENTOS
RESOLUÇÃO RE Nº 2.944, DE 29 DE JULHO DE 2021

A Gerente-Geral de Alimentos, no uso das atribuições que lhe confere o art.
126, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria
Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art.1º Deferir as petições relacionadas à Gerência-Geral de Alimentos,
conforme anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

THALITA ANTONY DE SOUZA LIMA

ANEXO

Relatório de Conferência de Alimentos. Publicação nr.: 575221
NOME DA EMPRESA                                                             CNPJ
 NOME DO PRODUTO                                                             UF
  NUMERO DO PROCESSO                                          NUMERO DE REGISTRO
      E M BA L AG E M                                                                                                         VALIDADE PRODUTO
   CLASS/CAT DESCRIÇÃO                                         VALIDADE REGISTRO
   MARCA DO PRODUTO
   ASSUNTO PETIÇÃO
-----------------------------------------------
DANONE LTDA.                                                  23.643.315/0115-10
 FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES E DE SEGUIMENTO PARA LACTENTES - POÇOS DE
C A L DA S / M G
  25004.110002/2011-33                                         6.6577.0086.013-9
   PLASTICA                                                             18 Meses
   METALICA                                                             18 Meses
   ALIMENTOS INFANTIS                                                    06/2026
   4051 Inclusão de Unidade Fabril
-----------------------------------------------
NESTLE BRASIL LTDA                                            60.409.075/0001-52
 FÓRMULA PADRÃO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL - RIO DE JANEIRO/RJ
  25351.775277/2010-52                                         4.0076.1938.001-1
   PLASTICA                                                             12 Meses
      C E LU LO S I C A                                                                                                               12 Meses
   METALICA                                                             12 Meses
   ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL                                       12/2023
   4124 Cancelamento de Registro de Apresentação
 FÓRMULA PADRÃO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL - SÃO JOSÉ DO RIO PARDO/SP
  25351.775277/2010-52                                         4.0076.1938.002-1

      C E LU LO S I C A                                                                                                               12 Meses
   PLASTICA                                                             12 Meses
   METALICA                                                             12 Meses
   ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL                                       12/2023
   4082 Alteração de fórmula de fórmulas padrão para nutrição enteral
   456 Alteração de Rotulagem
 FÓRMULA PADRÃO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL - ARAÇATUBA/SP
  25351.775277/2010-52                                         4.0076.1938.003-8
   PLASTICA                                                             12 Meses
   METALICA                                                             12 Meses
      C E LU LO S I C A                                                                                                               12 Meses
   ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL                                       12/2023
   4082 Alteração de fórmula de fórmulas padrão para nutrição enteral
   456 Alteração de Rotulagem
-----------------------------------------------
PAPA PRA BEBE ALIMENTOS PREPARADOS EIRELI                     24.818.849/0001-35
 SOPINHA CONGELADA DE FRANGO COM LEGUMES
  25351.300277/2021-13                                         6.7526.0010.001-4
   PLASTICA                                                             06 Meses
   ALIMENTOS INFANTIS                                                    08/2026
   PAPÁ COMIDA DE CRIANÇA - CANJINHA DA VOVÓ
   4065 Registro de alimentos de transição para lactentes e crianças de primeira infância
 SOPINHA CREMOSA CONGELADA DE FEIJÃO COM LEGUMES
  25351.300285/2021-60                                         6.7526.0011.001-1
   PLASTICA                                                             06 Meses
   ALIMENTOS INFANTIS                                                    08/2026
   PAPÁ COMIDA DE CRIANÇA - SOPIMPA
   4065 Registro de alimentos de transição para lactentes e crianças de primeira infância
 SOPINHA CONGELADA DE CARNE COM LEGUMES
  25351.300451/2021-28                                         6.7526.0012.001-5
   PLASTICA                                                             06 Meses
   ALIMENTOS INFANTIS                                                    08/2026
   PAPÁ COMIDA DE CRIANÇA - ACONCHEGO
   4065 Registro de alimentos de transição para lactentes e crianças de primeira
infância

RESOLUÇÃO RE Nº 2.945, DE 29 DE JULHO DE 2021

A Gerente-Geral de Alimentos, no uso das atribuições que lhe confere o art.
126, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria
Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art.1º Deferir as petições de alteração temporária, nos termos da Resolução de
Diretoria Colegiada - RDC nº 382, de 12 de maio de 2020,  relacionadas à Gerência-Geral de
Alimentos, conforme anexo.

Art. 2º A aprovação das petições objeto desta Resolução é restrita ao assunto
protocolado e tem validade de 180 (cento e oitenta) dias.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

THALITA ANTONY DE SOUZA LIMA

ANEXO

Relatório de Conferência de Alimentos. Publicação nr.: 575321
NOME DA EMPRESA                                                             CNPJ
 NOME DO PRODUTO                                                             UF
  NUMERO DO PROCESSO                                          NUMERO DE REGISTRO
      E M BA L AG E M                                                                                                         VALIDADE PRODUTO
   CLASS/CAT DESCRIÇÃO                                         VALIDADE REGISTRO
   MARCA DO PRODUTO
   ASSUNTO PETIÇÃO
-----------------------------------------------
NESTLE BRASIL LTDA                                            60.409.075/0001-52
 FÓRMULA PADRÃO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL - ARAÇATUBA/SP
  25004.330025/2009-54                                         4.0076.1896.002-2
      C E LU LO S I C A                                                                                                               12 Meses
      P L A S T I CO                                                                                                                   12 Meses
   METALICA                                                             12 Meses
   ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL                                       12/2024
   4126 Alteração pós-registro temporária relacionada a COVID-19
 FÓRMULA PADRÃO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL - SÃO JOSÉ DO RIO PARDO/SP
  25351.419119/2009-91                                         4.0076.1870.001-2
      C E LU LO S I C A                                                                                                               12 Meses
      P L A S T I CO                                                                                                                   12 Meses
   METALICA                                                             12 Meses
   ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL                                       10/2025
   4126 Alteração pós-registro temporária relacionada a COVID-19
 FÓRMULA PADRÃO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL - ARAÇATUBA/SP         
  25351.419119/2009-91                                         4.0076.1870.002-0
      C E LU LO S I C A                                                                                                               12 Meses
      P L A S T I CO                                                                                                                   12 Meses
   METALICA                                                             12 Meses
   ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL                                       10/2025
   4126 Alteração pós-registro temporária relacionada a COVID-19

RESOLUÇÃO RE Nº 2.946, DE 29 DE JULHO DE 2021

A Gerente-Geral de Alimentos, no uso das atribuições que lhe confere o art.
126, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria
Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Conceder a revalidação automática do registro do alimento, sob o
número de processo constante do anexo desta Resolução, nos termos do artigo 3º do
Decreto-Lei nº. 986, de 21 de outubro de 1969 e do item 7.1 da Resolução Anvisa nº. 23,
de 15 de março de 2000.

Art. 2º A revalidação abrange as petições que ainda não foram objetos de
decisão por parte da Anvisa.

Art. 3º A revalidação automática não se aplica às petições de revalidação de
registro protocolados fora do prazo estabelecido nos termos do item 7.1 da Resolução
Anvisa nº. 23, de 15 de março de 2000.

Art. 4º As petições revalidadas automaticamente serão analisadas, podendo a
Administração indeferir o pedido de revalidação e cancelar o registro que tenha sido
automaticamente revalidado ou ratificá-lo, deferindo o pedido de revalidação.

Art. 5º Os produtos com registros revalidados podem ser consultados no link:
http://www7.anvisa.gov.br/datavisa/Consulta_Produto/consulta_alimento.asp.

Art. 6º Será considerada a data de revalidação do registro contada a partir do
final da vigência do período de validade anterior, sem haver interrupção na regularidade
do registro.

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

THALITA ANTONY DE SOUZA LIMA
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ANEXO

RAZÃO SOCIAL
NOME DO PRODUTO
NÚMERO DO REGISTRO              VALIDADE DO REGISTRO
NÚMERO DO PROCESSO             NÚMERO DO EXPEDIENTE
---------------------------
DANONE LTDA.
FÓRMULA INFANTIL PARA RECÉM-NASCIDOS PRÉ-TERMO E/OU DE ALTO RISCO
665770149                                          31/07/2026
25351.502856/2015-61                      0803716/21-4
---------------------------
FRESENIUS KABI BRASIL LTDA
FÓRMULA MODIFICADA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL
620479949                                          31/07/2026
25004.120826/2006-89                      4567398/20-3
FÓRMULA MODIFICADA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL
620479955                                          31/07/2026
25004.120753/2006-25                      4567153/20-1
---------------------------
NESTLE BRASIL LTDA
ALIMENTO PARA SUPLEMENTAÇÃO ENTERAL OU ORAL SABOR ARTIFICIAL DE BAUNILHA
400761949                                          31/07/2026
25004.330284/2010-32                      2098910/21-5

RESOLUÇÃO RE Nº 2.947, DE 29 DE JULHO DE 2021

A Gerente-Geral de Alimentos, no uso das atribuições que lhe confere o art.
126, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria
Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art.1º Deferir as petições de avaliação relacionadas à Gerência-Geral de
Alimentos, conforme anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

THALITA ANTONY DE SOUZA LIMA

ANEXO

RELATÓRIO DE CONFERÊNCIA DE ALIMENTOS. PUBLICAÇÃO NR 578921
NOME DA EMPRESA                                                        CNPJ
NOME DO PRODUTO                                                         
NUMERO DO PROCESSO                                                      
ASSUNTO PETIÇÃO
---------------------------------------
APSEN FARMACEUTICA S/A                                        62.462.015/0001-29
ALFA-GALACTOSIDASE DE ASPERGILLUS NIGER
25351.414880/2019-67                                               
ALIMENTOS C/ALEGAÇOES DE PROPRIEDADES FUNCIONAL E OU DE SAUDE 
4108 AVALIAÇÃO DE SEGURANÇA E EFICÁCIA DE PROPRIEDADES FUNCIONAL OU DE SAÚDE
PARA ENZIMAS COMO INGREDIENTES
---------------------------------------
J.RETTENMAIER LATINOAMERICANA LTDA                           05.376.893/0001-98
FIBRA DA CASCA DE MAÇÃ
25351.317735/2019-39                                            
NOVOS ALIMENTOS E NOVOS INGREDIENTES 
4109 AVALIAÇÃO DE SEGURANÇA E EFICÁCIA DE PROPRIEDADES FUNCIONAL OU DE SAÚDE
DE NOVOS ALIMENTOS E NOVOS INGREDIENTES, EXCETO PROBIÓTICOS E ENZIMAS

RESOLUÇÃO RE Nº 2.948, DE 29 DE JULHO DE 2021

A Gerente-Geral de Alimentos, no uso das atribuições que lhe confere o art.
126, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria
Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art.1º Indeferir as petições de avaliação relacionadas à Gerência-Geral de
Alimentos, conforme anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

THALITA ANTONY DE SOUZA LIMA

ANEXO

RELATÓRIO DE CONFERÊNCIA DE ALIMENTOS. PUBLICAÇÃO NR 575021
NOME DA EMPRESA                                                        CNPJ
NOME DO PRODUTO                                                         
NUMERO DO PROCESSO                                                      
ASSUNTO PETIÇÃO
---------------------------------------
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE AEROSSÓIS E SANEANTES DOMISSANITARIOS   
45.884.590/0001-09
N-BUTANO, ISOBUTANO E PROPANO
25351.919991/2021-80                                                 
COADJUVANTES DE TECNOLOGIA 
4110 AVALIAÇÃO DE INCLUSÃO DE COADJUVANTES DE TECNOLOGIA, EXCETO ENZIMAS
---------------------------------------
CONNECT ASSUNTOS REGULATÓRIOS, COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
MÉDICO-HOSPITALRES EIRELI - 37.026.700/0001-65
NANOPARTÍCULAS DE COBRE
25351.985213/2020-06
E M BA L AG E N S  
447 AVALIAÇÃO DE NOVA SUBSTÂNCIA PARA MATERIAIS EM CONTATO COM ALIMENTOS
---------------------------------------
MANDALA BRASIL IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTO MÉDICO HOSPITALAR
LTDA     09.117.476/0001-81
TECIDO BOVINO HIDROLISADO
25351.265823/2020-81                                                 
NOVOS ALIMENTOS E NOVOS INGREDIENTES 
4109 AVALIAÇÃO DE SEGURANÇA E EFICÁCIA DE PROPRIEDADES FUNCIONAL OU DE SAÚDE
DE NOVOS ALIMENTOS E NOVOS INGREDIENTES, EXCETO PROBIÓTICOS E ENZIMAS
TECIDO BOVINO HIDROLISADO
25351.265878/2020-91                                                 
NOVOS ALIMENTOS E NOVOS INGREDIENTES 
4109 AVALIAÇÃO DE SEGURANÇA E EFICÁCIA DE PROPRIEDADES FUNCIONAL OU DE SAÚDE
DE NOVOS ALIMENTOS E NOVOS INGREDIENTES, EXCETO PROBIÓTICOS E ENZIMAS
TECIDO BOVINO HIDROLISADO
25351.265892/2020-95                                                 
NOVOS ALIMENTOS E NOVOS INGREDIENTES 
4109 AVALIAÇÃO DE SEGURANÇA E EFICÁCIA DE PROPRIEDADES FUNCIONAL OU DE SAÚDE
DE NOVOS ALIMENTOS E NOVOS INGREDIENTES, EXCETO PROBIÓTICOS E ENZIMAS
TECIDO BOVINO HIDROLISADO
25351.265911/2020-83                                                 
NOVOS ALIMENTOS E NOVOS INGREDIENTES 
4109 AVALIAÇÃO DE SEGURANÇA E EFICÁCIA DE PROPRIEDADES FUNCIONAL OU DE SAÚDE
DE NOVOS ALIMENTOS E NOVOS INGREDIENTES, EXCETO PROBIÓTICOS E ENZIMAS 
TECIDO BOVINO HIDROLISADO
25351.265912/2020-28                                                 
NOVOS ALIMENTOS E NOVOS INGREDIENTES    
4109 AVALIAÇÃO DE SEGURANÇA E EFICÁCIA DE PROPRIEDADES FUNCIONAL OU DE SAÚDE
DE NOVOS ALIMENTOS E NOVOS INGREDIENTES, EXCETO PROBIÓTICOS E ENZIMAS

GERÊNCIA-GERAL DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS BIOLÓGICOS
RESOLUÇÃO RE Nº 2.980, DE 30 DE JULHO DE 2021

O Gerente-Geral de Medicamentos e Produtos Biológicos, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 130, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de
2018, resolve:

Art. 1º Deferir petições relacionadas à Gerência-Geral de Medicamentos,
conforme anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO MENDES LIMA SANTOS

ANEXO

NOME DA EMPRESA                                        CNPJ
PRINCIPIO(S) ATIVO(S)
NOME DO MEDICAMENTO                 NUMERO DO PROCESSO                VENCIMENTO DO
R EG I S T R O
ASSUNTO DA PETIÇÃO                              EXPEDIENTE
NUMERO DE REGISTRO                              VALIDADE
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO
PRINCIPIO(S) ATIVO(S)
----------------------------
Aché Laboratórios Farmacêuticos S.A                                    60659463002992
succinato de desvenlafaxina monoidratado
DELLER                                          25351.477976/2016-93           02/2027
10507 SIMILAR - MODIFICAÇÃO PÓS-REGISTRO - CLONE                           2226331/21-4
1.0573.0505.013-2                                                   24 Meses
50 MG COM REV LIB PROL CT BL AL PLAS TRANS PVDC X 60
1.0573.0505.014-0                                                   24 Meses
100 MG COM REV LIB PROL CT BL AL PLAS TRANS PVDC X 60
SUCCINATO DE DESVENLAFAXINA MONOIDRATADO        25351.858181/2018-
44           01/2027
11097 RDC 73/2016 - GENÉRICO - INCLUSÃO DE NOVA APRESENTAÇÃO RESTRITA AO
NÚMERO DE UNIDADES FARMACOTÉCNICAS 1899532/21-2
1.0573.0643.013-3                                                   24 Meses
50 MG COM REV LIB PROL CT BL AL PLAS TRANS PVDC X 60
1.0573.0643.014-1                                                   24 Meses
100 MG COM REV LIB PROL CT BL AL PLAS TRANS PVDC X 60
succinato de desvenlafaxina monoidratado
D ES V E N T AG                                                                               2 5 3 5 1 . 8 6 4 2 6 5 / 2 0 1 8-17           09/2029
10507 SIMILAR - MODIFICAÇÃO PÓS-REGISTRO - CLONE                           2227101/21-5
1.0573.0726.013-4                                                   24 Meses
50 MG COM REV LIB PROL CT BL AL PLAS TRANS PVDC X 60
1.0573.0726.014-2                                                   24 Meses
100 MG COM REV LIB PROL CT BL AL PLAS TRANS PVDC X 60
----------------------------
BAYER S.A.                                                             18459628000115
D I E N O G ES T e
A L LU R E N E                                                                                 2 5 3 5 1 . 0 0 0 6 4 2 / 2 0 1 1-52           11/2026
11119 RDC 73/2016 - NOVO - AMPLIAÇÃO DE USO                                1797700/21-2
1.7056.0088.001-0                                                   18 Meses
2 MG COM CT BL AL PLAS TRANS X 28
1.7056.0088.002-9                                                   18 Meses
2 MG COM CT BL AL PLAS TRANS X 84
1.7056.0088.003-7                                                   18 Meses
2 MG COM CT BL AL PLAS TRANS X 168
1.7056.0088.004-5                                                   36 Meses
2 MG COM CT ENV BL AL PLAS TRANS X 28
1.7056.0088.005-3                                                   36 Meses
2 MG COM CT ENV BL AL PLAS TRANS X 84
1.7056.0088.006-1                                                   36 Meses
2 MG COM CT ENV BL AL PLAS TRANS X 168
aflibercepte
Ey l i a                                                                                       2 5 3 5 1 . 5 4 1 0 5 4 / 2 0 1 1-46           10/2027
10393 PRODUTO BIOLÓGICO - ATUALIZAÇÃO DE ESPECIFICAÇÕES E MÉTODO ANALÍTICO DO
PRINCÍPIO ATIVO, DO PRODUTO A GRANEL, DO PRODUTO TERMINADO, DO ADJUVANTE E
DOS ESTABILIZANTES QUE NÃO CONSTAM EM COMPÊNDIO OFICIAL 4241030/20-4
10393 PRODUTO BIOLÓGICO - ATUALIZAÇÃO DE ESPECIFICAÇÕES E MÉTODO ANALÍTICO DO
PRINCÍPIO ATIVO, DO PRODUTO A GRANEL, DO PRODUTO TERMINADO, DO ADJUVANTE E
DOS ESTABILIZANTES QUE NÃO CONSTAM EM COMPÊNDIO OFICIAL 4241033/20-9
10393 PRODUTO BIOLÓGICO - ATUALIZAÇÃO DE ESPECIFICAÇÕES E MÉTODO ANALÍTICO DO
PRINCÍPIO ATIVO, DO PRODUTO A GRANEL, DO PRODUTO TERMINADO, DO ADJUVANTE E
DOS ESTABILIZANTES QUE NÃO CONSTAM EM COMPÊNDIO OFICIAL 4241036/20-3
10393 PRODUTO BIOLÓGICO - ATUALIZAÇÃO DE ESPECIFICAÇÕES E MÉTODO ANALÍTICO DO
PRINCÍPIO ATIVO, DO PRODUTO A GRANEL, DO PRODUTO TERMINADO, DO ADJUVANTE E
DOS ESTABILIZANTES QUE NÃO CONSTAM EM COMPÊNDIO OFICIAL 4241116/20-5
10393 PRODUTO BIOLÓGICO - ATUALIZAÇÃO DE ESPECIFICAÇÕES E MÉTODO ANALÍTICO DO
PRINCÍPIO ATIVO, DO PRODUTO A GRANEL, DO PRODUTO TERMINADO, DO ADJUVANTE E
DOS ESTABILIZANTES QUE NÃO CONSTAM EM COMPÊNDIO OFICIAL 4241131/20-9
10393 PRODUTO BIOLÓGICO - ATUALIZAÇÃO DE ESPECIFICAÇÕES E MÉTODO ANALÍTICO DO
PRINCÍPIO ATIVO, DO PRODUTO A GRANEL, DO PRODUTO TERMINADO, DO ADJUVANTE E
DOS ESTABILIZANTES QUE NÃO CONSTAM EM COMPÊNDIO OFICIAL 4241175/20-1
10393 PRODUTO BIOLÓGICO - ATUALIZAÇÃO DE ESPECIFICAÇÕES E MÉTODO ANALÍTICO DO
PRINCÍPIO ATIVO, DO PRODUTO A GRANEL, DO PRODUTO TERMINADO, DO ADJUVANTE E
DOS ESTABILIZANTES QUE NÃO CONSTAM EM COMPÊNDIO OFICIAL 4241251/20-0
10393 PRODUTO BIOLÓGICO - ATUALIZAÇÃO DE ESPECIFICAÇÕES E MÉTODO ANALÍTICO DO
PRINCÍPIO ATIVO, DO PRODUTO A GRANEL, DO PRODUTO TERMINADO, DO ADJUVANTE E
DOS ESTABILIZANTES QUE NÃO CONSTAM EM COMPÊNDIO OFICIAL 4241261/20-7
10393 PRODUTO BIOLÓGICO - ATUALIZAÇÃO DE ESPECIFICAÇÕES E MÉTODO ANALÍTICO DO
PRINCÍPIO ATIVO, DO PRODUTO A GRANEL, DO PRODUTO TERMINADO, DO ADJUVANTE E
DOS ESTABILIZANTES QUE NÃO CONSTAM EM COMPÊNDIO OFICIAL 4241300/20-1
1.7056.0097.001-1                                                   24 Meses
40 MG/ML SOL INJ IVIT CT 1 FA VD TRANS X 0,278 ML + AGU
1.7056.0097.002-8                                                   24 Meses
40 MG/ML SOL INJ IVIT CT SER PREENC VD TRANS X 0,165 ML
----------------------------
BEAUFOUR IPSEN FARMACÊUTICA LTDA                                       07718721000180
LEVOMALATO DE CABOZANTINIBE
Cabometyx                                       25351.245711/2018-90           10/2023
11121 RDC 73/2016 - NOVO - INCLUSÃO DE NOVA INDICAÇÃO
TERAPÊUTICA          0486073/19-0
1.6977.0004.001-1                                                   36 Meses
20 MG COM REV CT FR PLAS OPC X 30
1.6977.0004.002-8                                                   36 Meses
40 MG COM REV CT FR PLAS OPC X 30
1.6977.0004.003-6                                                   36 Meses
60 MG COM REV CT FR PLAS OPC X 30
----------------------------
BLAU FARMACÊUTICA S.A.                                                 58430828000160
heparina sódica suína
HEPAMAX-S                                       25351.209378/2006-11           11/2028
10373 PRODUTO BIOLÓGICO - INCLUSÃO DO LOCAL DE FABRICAÇÃO DO PRINCÍPIO
AT I V O   3 1 1 9 5 6 1 / 2 0 - 0
1.1637.0069.001-8                                                   36 Meses
5000 UI/ML SOL INJ CT C/ 1 FA VD TRANS X 5 ML 
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ALIMENTO PARA SUPLEMENTAÇÃO DE NUTRIÇÃO ENTERAL SABOR - ABACAXI
ALEMANHA
25004.260004/2011-24 6.2047.9977.005-1
PLASTICA 12 Meses
METALICA 12 Meses
ELASTOMERICA 12 Meses
ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 01/2022
437 Revalidação de Registro
ALIMENTO PARA SUPLEMENTAÇÃO DE NUTRIÇÃO ENTERAL ALEMANHA
25351.411930/2013-51 6.2047.9984.001-5
PLASTICA 12 Meses
ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 09/2024
4099 Revalidação de registro de alimentos para nutrição enteral que atendem à
resolução 449/1999
-----------------------------------
INNEOV BRASIL NUTRICOSMETICOS LTDA 07.323.250/0001-01
LICOPENO DE TOMATE E LACTOBACILLUS JOHNSONII ENRIQUECIDO COM VITAMINA A EM
CAPSULAS - ITÁLIA
25001.100856/2007-80 6.4752.0002.001-3
PLASTICO 24 Meses
METALICA 24 Meses
ALIMENTOS C/ALEGAÇOES DE PROPRIEDADES FUNCIONAL E OU DE SAUDE 05/2024
437 Revalidação de Registro
-----------------------------------
MEAD JOHNSON DO BRASIL COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS DE NUTRIÇÃO
LTDA 10.351.637/0001-86
FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO COM FERRO PARA LACTENTES - MEXICO
25004.000026/2011-17 6.6609.0008.001-3
ELASTOMERICA 24 Meses
METALICA 24 Meses
PLASTICA 24 Meses
ALIMENTOS INFANTIS 08/2021
437 Revalidação de Registro
FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO COM FERRO PARA LACTENTES - HOLANDA
25004.000026/2011-17 6.6609.0008.002-1
ELASTOMERICA 24 Meses
METALICA 24 Meses
PLASTICA 24 Meses
ALIMENTOS INFANTIS 08/2021
437 Revalidação de Registro
FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO COM FERRO PARA LACTENTES - MEXICO
25004.000026/2011-17 6.6609.0008.003-1
METALICA 18 Meses
PLASTICA 18 Meses
ELASTOMERICA 18 Meses
CELULOSICA 18 Meses
ALIMENTOS INFANTIS 08/2021
437 Revalidação de Registro
FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO COM FERRO PARA LACTENTES - HOLANDA
25004.000026/2011-17 6.6609.0008.004-8
METALICA 18 Meses
PLASTICA 18 Meses
ELASTOMERICA 18 Meses
CELULOSICA 18 Meses
ALIMENTOS INFANTIS 08/2021
437 Revalidação de Registro
FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO COM FERRO PARA LACTENTES - ARGENTINA
25004.000026/2011-17 6.6609.0008.005-6
ELASTOMERICA 24 Meses
METALICA 24 Meses
PLASTICA 24 Meses
ALIMENTOS INFANTIS 08/2021
437 Revalidação de Registro
FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO COM FERRO PARA LACTENTES - ARGENTINA
25004.000026/2011-17 6.6609.0008.006-4
ELASTOMERICA 18 Meses
CELULOSICA 18 Meses
METALICA 18 Meses
PLASTICA 18 Meses
ALIMENTOS INFANTIS 08/2021
437 Revalidação de Registro
FÓRMULA INFANTIL COM FERRO PARA LACTENTES - MEXICO
25004.001127/2011-41 6.6609.0007.001-8
ELASTOMERICA 24 Meses
METALICA 24 Meses
PLASTICA 24 Meses
ALIMENTOS INFANTIS 08/2021
437 Revalidação de Registro
FÓRMULA INFANTIL COM FERRO PARA LACTENTES - HOLANDA
25004.001127/2011-41 6.6609.0007.002-6
ELASTOMERICA 24 Meses
METALICA 24 Meses
PLASTICA 24 Meses
ALIMENTOS INFANTIS 08/2021
437 Revalidação de Registro
FÓRMULA INFANTIL COM FERRO PARA LACTENTES - MEXICO
25004.001127/2011-41 6.6609.0007.003-4
METALICA 18 Meses
PLASTICA 18 Meses
ELASTOMERICA 18 Meses
CELULOSICA 18 Meses
ALIMENTOS INFANTIS 08/2021
437 Revalidação de Registro
FÓRMULA INFANTIL COM FERRO PARA LACTENTES - HOLANDA
25004.001127/2011-41 6.6609.0007.004-2
METALICA 18 Meses
PLASTICA 18 Meses
ELASTOMERICA 18 Meses
CELULOSICA 18 Meses
ALIMENTOS INFANTIS 08/2021
437 Revalidação de Registro
FÓRMULA INFANTIL COM FERRO PARA LACTENTES - ARGENTINA
25004.001127/2011-41 6.6609.0007.005-0
ELASTOMERICA 24 Meses
METALICA 24 Meses
PLASTICA 24 Meses
ALIMENTOS INFANTIS 08/2021
437 Revalidação de Registro
FÓRMULA INFANTIL COM FERRO PARA LACTENTES - ARGENTINA
25004.001127/2011-41 6.6609.0007.006-9
CELULOSICA 18 Meses
METALICA 18 Meses
PLASTICA 18 Meses
ELASTOMERICA 18 Meses
ALIMENTOS INFANTIS 08/2021
437 Revalidação de Registro
-----------------------------------

NESTLE BRASIL LTDA 60.409.075/0001-52
ALIMENTO PARA SUPLEMENTAÇÃO DE NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL SÃO PAULO/SP
25004.026031/00 4.0076.1785.001-0
PLASTICO 12 Meses
ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 05/2021
437 Revalidação de Registro
ALIMENTO PARA SUPLEMENTAÇÃO DE NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL - GLENDALE -
EUA
25004.026031/00 4.0076.1785.002-9
PLASTICO 12 Meses
ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 05/2021
437 Revalidação de Registro
ALIMENTO PARA SUPLEMENTAÇÃO DE NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL - EAU CLAIRE -
EUA
25004.026031/00 4.0076.1785.003-7
PLASTICA 12 Meses
ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 05/2021
437 Revalidação de Registro
ALIMENTO PARA SUPLEMENTAÇÃO DE NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL - SAO JOSE DO RIO
PARDO/SP
25004.026031/00 4.0076.1785.004-5
PLASTICA 12 Meses
ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 05/2021
437 Revalidação de Registro
ALIMENTO PARA SUPLEMENTAÇÃO DE NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL - ARAÇATUBA/SP
25004.026031/00 4.0076.1785.005-3
PLASTICA 12 Meses
ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 05/2021
437 Revalidação de Registro
ALIMENTO PARA SUPLEMENTAÇÃO DE NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL - GLENDALE -
EUA
25004.026031/00 4.0076.1785.006-1
CELULOSICA 15 Meses
PLASTICA 15 Meses
METALICA 15 Meses
ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 05/2021
437 Revalidação de Registro
ALIMENTO PARA SUPLEMENTAÇÃO DE NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL - EAU CLAIRE -
EUA
25004.026031/00 4.0076.1785.007-1
CELULOSICA 15 Meses
METALICA 15 Meses
PLASTICA 15 Meses
ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 05/2021
437 Revalidação de Registro
ALIMENTO PARA SUPLEMENTAÇÃO DE NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL - SÃO JOSÉ DO RIO
PARDO/SP
25004.026031/00 4.0076.1785.008-8
CELULOSICA 15 Meses
METALICA 15 Meses
PLASTICA 15 Meses
ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 05/2021
437 Revalidação de Registro
ALIMENTO PARA SUPLEMENTAÇÃO DE NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL - ARAÇATUBA/SP
25004.026031/00 4.0076.1785.009-6
CELULOSICA 15 Meses
METALICA 15 Meses
PLASTICA 15 Meses
ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 05/2021
437 Revalidação de Registro
ALIMENTO PARA SUPLEMENTAÇÃO DE NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL - ARAÇATUBA/SP
25004.026238/00 4.0076.1778.004-7
METALICA 24 Meses
ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 05/2021
4051 Inclusão de Unidade Fabril
ALIMENTO PARA SUPLEMENTAÇÃO ENTERAL OU ORAL SABOR ARTIFICIAL DE BAUNILHA
- ARAÇATUBA/SP
25004.330284/2010-32 4.0076.1949.001-1
CELULOSICA 12 Meses
PLASTICA 12 Meses
METALICA 12 Meses
ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 07/2021
437 Revalidação de Registro
ALIMENTO PARA SUPLEMENTAÇÃO ENTERAL OU ORAL SABOR ARTIFICIAL DE BAUNILHA
- SAO JOSE DO RIO PARDO/SP
25004.330284/2010-32 4.0076.1949.002-1
CELULOSICA 12 Meses
PLASTICA 12 Meses
METALICA 12 Meses
ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 07/2021
437 Revalidação de Registro
ALIMENTO PARA SUPLEMENTAÇÃO ENTERAL OU ORAL SABOR ARTIFICIAL DE BAUNILHA
- ESTADOS UNIDOS
25004.330284/2010-32 4.0076.1949.003-8
CELULOSICA 12 Meses
PLASTICA 12 Meses
METALICA 12 Meses
ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 07/2021
437 Revalidação de Registro
-----------------------------------
NUTRIMAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE INSUMOS ALIMENTÍCIOS LTDA 07.910.429/0001-
65
SUPLEMENTO ALIMENTAR DE LACTASE EM COMPRIMIDOS CAXIAS DO SUL/RS
25351.164335/2017-03 6.6662.0021.001-0
24 Meses
ALIMENTOS C/ALEGAÇOES DE PROPRIEDADES FUNCIONAL E OU DE SAUDE 04/2024
MARCAS INCLUÍDAS: NUTRIMAR / VITAMED / SUNLIFE / DREAMWEEK / ULTRAFARMA /
SIDNEY OLIVEIRA / AMUR / TRAAT / MOOV
MARCA NÃO APROVADA: NUTRICOSMÉTICA
4077 Registro de Suplementos Alimentares Contendo Probióticos e/ou Enzimas
-----------------------------------
NUTRIMED INDUSTRIAL LTDA 72.563.158/0001-80
MÓDULO DE POLÍMEROS DE GLICOSE P/ NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL FORTALEZA/CE
25016.594799/01 5.7419.0018.001-2
ELASTOMERICA 24 Meses
METALICA 24 Meses
PLASTICA 24 Meses
ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 12/2021
437 Revalidação de Registro
442 Alteração do Prazo de Validade do Produto
MÓDULO DE POLÍMEROS DE GLICOSE P/ NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL - POÇOS DE
C A L DA S / M G
25016.594799/01 5.7419.0018.002-0
ELASTOMERICA 24 Meses
METALICA 24 Meses
PLASTICA 24 Meses
ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 12/2021
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PROCESSO Nº. 25764.574574/2008-74
ENDEREÇO: AV. BOSQUE DAS ACÁCIAS, 16.
BAIRRO: CRUZ DAS ALMAS
MUNICÍPIO: MACEIÓ
UF: AL
CEP: 57.038-014
ÁREA: PAF
ATIVIDADE: Prestação de serviço de abastecimento de água potável
para consumo humano de bordo de veículos terrestres que operem
transporte coletivo internacional de passageiros, aeronaves e embar-
cações.

RESOLUÇÃO - RE N° 2.591, DE 14 DE JULHO DE 2014

O Superintendente de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso de suas atribuições que lhe conferem o inciso IV da Portaria nº
1.021, de 18 de junho de 2014, publicada no DOU de 20 de junho de
2014, aliada ao inciso I, § 1º do Art. 6º do Regimento Interno da
ANVISA, aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 650, de 29
de maio de 2014, e ainda amparado pela Resolução RDC Nº 345, de
16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Cancelar por expiração de prazo a Autorização de
Funcionamento de Empresa Prestadora de Serviço de Interesse da
Saúde Pública em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

ANEXO

M AT R I Z
EMPRESA: TRANSPOTÁVEL LTDA.
AUTORIZ/MS: 9.02491-3
CNPJ: 04.583.362/0001-03
PROCESSO Nº. 25764.253214/2009-61
ENDEREÇO: RUA SÃO FRANCISCO DE PAULO, 97.
BAIRRO: CRUZ DAS ALMAS
MUNICÍPIO: MACEIÓ
UF: AL
CEP: 57.038-170
ÁREA: PAF
ATIVIDADE: Prestação de serviço de abastecimento de água potável
para consumo humano de bordo de veículos terrestres que operem
transporte coletivo internacional de passageiros, aeronaves e embar-
cações.

RESOLUÇÃO - RE N° 2.592, DE 14 DE JULHO DE 2014

O Superintendente de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso de suas atribuições que lhe conferem o inciso IV da Portaria nº
1.021, de 18 de junho de 2014, publicada no DOU de 20 de junho de
2014, aliada ao inciso I, § 1º do Art. 6º do Regimento Interno da
ANVISA, aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 650, de 29
de maio de 2014, e ainda amparado pela Resolução RDC Nº 345, de
16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Art. 1º Conceder Alteração de Mudança de Endereço
da Autorização de Funcionamento de Empresa, em conformidade
com o disposto anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

ANEXO

M AT R I Z
EMPRESA: TECHINICAL SHIP COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
E P P.
AUTORIZ/MS: 9.02631-7
CNPJ: 09.223.028/0001-62
PROCESSO Nº. 25764.371990/2009-20
ENDEREÇO: TV. JOÃO CAMERINO, 159 C.
BAIRRO: JARAGUÁ
MUNICÍPIO: MACEIÓ
UF: AL
CEP: 57.022-185
ÁREA: PAF
ATIVIDADE: Prestação de serviço de desinsetização ou desratização
em veículos terrestres em trânsito por postos de fronteira, embar-
cações, aeronaves, terminais aquaviários, portos organizados, aero-
portos, postos de fronteiras e recintos alfandegados.

RESOLUÇÃO - RE N° 2.593, DE 14 DE JULHO DE 2014

O Superintendente de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso de suas atribuições que lhe conferem o inciso IV da Portaria nº
1.021, de 18 de junho de 2014, publicada no DOU de 20 de junho de
2014, aliada ao inciso I, § 1º do Art. 6º do Regimento Interno da
ANVISA, aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 650, de 29
de maio de 2014, e ainda amparado pela Resolução RDC Nº 345, de
16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Renovação da Autorização de Funciona-
mento de Empresa Prestadora de Serviço de Interesse da Saúde Pú-
blica em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

ANEXO

M AT R I Z
EMPRESA: TECHINICAL SHIP COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
E P P.
AUTORIZ/MS: 9.02631-7
CNPJ: 09.223.028/0001-62
PROCESSO Nº. 25764.371990/2009-20
ENDEREÇO: TV. JOÃO CAMERINO, 159 C.
BAIRRO: JARAGUÁ
MUNICÍPIO: MACEIÓ
UF: AL
CEP: 57.022-185
ÁREA: PAF
ATIVIDADE: Prestação de serviço de desinsetização ou desratização
em veículos terrestres em trânsito por postos de fronteira, embar-
cações, aeronaves, terminais aquaviários, portos organizados, aero-
portos, postos de fronteiras e recintos alfandegados.

RESOLUÇÃO - RE N° 2.594, DE 14 DE JULHO DE 2014

O Superintendente de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso de suas atribuições que lhe conferem o inciso IV, "a", da Portaria
nº. 1.021, de 18 de junho de 2014, publicada no DOU de 20 de junho
de 2014, aliada ao inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno da
ANVISA, aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº. 650, de 29
de maio de 2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014, e ainda
amparado pela Resolução RDC n° 346, de 16 de dezembro de 2002,
resolve:

Art. 1º Deferir a Renovação na Autorização de Funciona-
mento de Empresas Prestadoras de Serviço de Interesse da Saúde
Pública em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

ANEXO

M AT R I Z
EMPRESA: TERMARES TERMINAIS MARÍTIMOS ESPECIALI-
ZADOS LTDA.
AUTORIZ/MS: 9.04999-2
CNPJ: 53.730.495/0001-70
PROCESSO Nº. 25767.791084/2011-12 (0759624/13-3)
ENDEREÇO: CAIS DO SABOÓ, S/N - PÁTIOS 1,2 E 3.
BAIRRO: SABOÓ
MUNICÍPIO: SANTOS
UF: SP
CEP: 11.010-230
ÁREA: PAF
PERÍODO: 15/10/2013 A 15/10/2014
ATIVIDADE: Prestação de serviço de armazenagem de cosméticos,
produtos de higiene, perfumes e matérias-primas que os integram em
recintos alfandegados.
M AT R I Z
EMPRESA: TERMARES TERMINAIS MARÍTIMOS ESPECIALI-
ZADOS LTDA.
AUTORIZ/MS: 9.05001-0
CNPJ: 53.730.495/0001-70
PROCESSO Nº. 25767.377423/2012-65 (0756165/13-2)
ENDEREÇO: CAIS DO SABOÓ, S/N - PÁTIOS 1,2 E 3.
BAIRRO: SABOÓ
MUNICÍPIO: SANTOS
UF: SP
CEP: 11.010-230
ÁREA: PAF
PERÍODO: 15/10/2013 A 15/10/2014
ATIVIDADE: Prestação de serviço de armazenagem de medicamen-
tos, matérias-primas e insumos farmacêuticos em recintos alfande-
gados.
M AT R I Z
EMPRESA: TERMARES TERMINAIS MARÍTIMOS ESPECIALI-
ZADOS LTDA.
AUTORIZ/MS: 9.04997-5
CNPJ: 53.730.495/0001-70
PROCESSO Nº. 25767.791066/2011-21 (0756269/13-1)
ENDEREÇO: CAIS DO SABOÓ, S/N - PÁTIOS 1,2 E 3.
BAIRRO: SABOÓ
MUNICÍPIO: SANTOS
UF: SP
CEP: 11.010-230

ÁREA: PAF
PERÍODO: 15/10/2013 A 15/10/2014
ATIVIDADE: Prestação de serviço de armazenagem de produtos para
saúde, materiais e equipamentos médico-hospitalares e produtos para
diagnóstico de uso "in vitro", bem como matérias-primas que os
integram, em recintos alfandegados.
M AT R I Z
EMPRESA: TERMARES TERMINAIS MARÍTIMOS ESPECIALI-
ZADOS LTDA.
AUTORIZ/MS: 9.04998-9
CNPJ: 53.730.495/0001-70
PROCESSO Nº. 25767.791072/2011-36 (0756312/13-4)
ENDEREÇO: CAIS DO SABOÓ, S/N - PÁTIOS 1,2 E 3.
BAIRRO: SABOÓ
MUNICÍPIO: SANTOS
UF: SP
CEP: 11.010-230
ÁREA: PAF
PERÍODO: 15/10/2013 A 15/10/2014
ATIVIDADE: Prestação de serviço de armazenagem de saneantes
domissanitários e matérias-primas que os integram em recintos al-
fandegados.
M AT R I Z
EMPRESA: TERMARES TERMINAIS MARÍTIMOS ESPECIALI-
ZADOS LTDA.
AUTORIZ/MS: 9.05000-6
CNPJ: 53.730.495/0001-70
PROCESSO Nº. 25767.791089/2011-41 (0756181/13-4)
ENDEREÇO: CAIS DO SABOÓ, S/N - PÁTIOS 1,2 E 3.
BAIRRO: SABOÓ
MUNICÍPIO: SANTOS
UF: SP
CEP: 11.010-230
ÁREA: PAF
PERÍODO: 15/10/2013 A 15/10/2014
ATIVIDADE: Prestação de serviço de armazenagem de alimentos em
recintos alfandegados.

SUPERINTENDÊNCIA DE CORRELATOS
E ALIMENTOS

RESOLUÇÃO-RE N° 2.599, DE 17 DE JULHO DE 2014

O Superintendente de Correlatos e Alimentos, no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.021, de 18 de junho de
2014, tendo em vista o disposto no art.59 e no inciso I, § 1º do art.
6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 650, de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de junho de
2014, resolve:

Art.1º Conceder: registro único de alimentos e bebidas -
IMPORTADO, registro de alimentos para nutrição enteral - IMPOR-
TADO, registro único de alimentos com alegações de propriedade
funcional e/ou de saúde - NACIONAL, inclusão de marca, alteração
do prazo de validade do produto, registro de novos alimentos e novos
ingredientes - NACIONAL, revalidação de registro, registro de subs-
tâncias bioativas e probióticos isolados com alegação de propriedades
funcional e ou de saúde - NACIONAL e alteração do prazo de
validade do produto.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOAO TAVARES NETO

ANEXO

NOME DA EMPRESA AUTORIZAÇÃO/CADASTRO
NOME DO PRODUTO - COMPLEMENTO DA DESIGNAÇÃO
UF
NUMERO DO PROCESSO NUMERO DE REGISTRO
EMBALAGEM VALIDADE PRODUTO
CLASS/CAT DESCRIÇÃO VALIDADE REGISTRO
MARCA DO PRODUTO
ASSUNTO PETIÇÃO
DANONE LTDA. 6.06577-2
ALIMENTO PARA SUPLEMENTAÇÃO DE NUTRIÇÃO ENTE-
RAL OU ORAL PARA DIETAS COM RESTRIÇÃO DE SACA-
ROSE, FRUTOSE E GLICOSE - CHINA
25351.550425/2013-77 6.6577.0120.001-9
CELULOSICA 12 Meses
METALICA 12 Meses
PLASTICA 12 Meses
VIDRO 12 Meses
ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 07/2019
NUTRISON ADVANCED DIASON / DIASON / DIASON ENER-
GY / SUPPORT
NUTRISON ADVANCED DIASON HE HP / NUTRISON ADVAN-
CED DIASON 1.5 HP / NUTRISON ADVANCED DIASON ENER-
GY HP / NUTRISON ADVANCED DIASON ENERGY
NUTRISON ADVANCED DIASON 1.5
481 Registro Único de Alimentos e Bebidas - IMPORTADO
ALIMENTO PARA SUPLEMENTAÇÃO DE NUTRIÇÃO ENTE-
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RAL OU ORAL PARA DIETAS COM RESTRIÇÃO DE SACA-
ROSE, FRUTOSE E GLICOSE - HOLANDA
25351.550425/2013-77 6.6577.0120.002-7
VIDRO 12 Meses
PLASTICA 12 Meses
METALICA 12 Meses
CELULOSICA 12 Meses
ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 07/2019
NUTRISON ADVANCED DIASON 1.5 / NUTRISON ADVANCED
DIASON ENERGY / NUTRISON ADVANCED DIASON ENERGY
HP / NUTRISON ADVANCED DIASON 1.5 HP
NUTRISON ADVANCED DIASON HE HP / SUPPORT / DIASON
ENERGY / NUTRISON ADVANCED DIASON
DIASON
481 Registro Único de Alimentos e Bebidas - IMPORTADO
FRESENIUS KABI BRASIL LTDA 6.02047-6
ALIMENTO PARA SUPLEMENTAÇÃO DE NUTRIÇÃO ENTE-
RAL ALEMANHA
25351.400340/2013-28 6.2047.9981.001-9
PLASTICA 09 Meses
ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 07/2019
FRESUBIN 2KCAL HP
4029 Registro de Alimentos para Nutrição Enteral IMPORTADO
ALIMENTO PARA SUPLEMENTAÇÃO DE NUTRIÇÃO ENTE-
RAL ALEMANHA
25351.400608/2013-03 6.2047.9982.001-4
PLASTICA 09 Meses
ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 07/2019
FRESUBIN 2KCAL HP FIBRE
4029 Registro de Alimentos para Nutrição Enteral IMPORTADO
HILÊ INDÚSTRIA DE ALIMENTOS LTDA 6.05330-1
ÓLEO DE LINHAÇA EM CÁPSULAS XANXERÊ/SC
25024.000041/2010-77 6.5330.0039.001-2
VIDRO 24 Meses
PLASTICO 24 Meses
CELULOSICA 24 Meses
METALICA 24 Meses
NOVOS ALIMENTOS E NOVOS INGREDIENTES 10/2015
BALANCE / BIOBETS / BIOCOL / BIOEXTRATO
BIOHERBA / BIONATUZ / BIOVITAL / CENTROCAL
CH CHINES / CH MILENAR / CHILENO / D' OESTE NAT
DUOM / ECO NATUZ / ECOBIO / ECONATUZ
ECOZ / ECOZ EVOLUTION / FÂ ALIMENTOS / FITOMAXI
FLOWERMAX / FONTE VITAL / GRAO DO CAMPO / GRE-
E N WAY
HAVALIFE / HC VIDA / INTEGRAL MEDICA / L&G
LIDER FARMA / LIPPERT / LUZZEN / MACROMAIS
MACROPHYTUS / MANDIERVAS / MART NUTRI / MATRIZ
FA R M A C E U T I C A
MAXXI FLORA / MR / MUNDO DOS OLEOS / MUNDO DOS
OLEOS
NATIVA / NATUCAL / NATURAPLUS / NATUVIDA
NUTRASCIENCE / OLEOS LONGA VIDA / PHYTOSUL / PRAI-
MAR
RAIZ VITTA / SUNFLOWER / SURYA / ULTRAVITA
UNIFLORA / VIA BOTANICA / VIER / VITAFRUX
VITALIFE / VIVA LEVE / VIVER LEVE / WORK MARK
XMAX / XODO DA VOVO / AROMA DA TERRA / BIOCOL
BIOLIV / CAIÇARA / GRINGS / HILÊ
NATIVA / VEMAT / NUTRIALIMENTAR / FITALLY
JR DISTRIBUIDORA / JOSE JORGE DA SILVA
MARCA NÃO APROVADA: NATURALESCURANTUM
457 Inclusão de Marca
PSYLLIUM E QUITOSANA COM VITAMINA C, CROMO E BIO-
TINA EM CÁPSULA XANXERÊ/SC
25024.000234/2009-74 6.5330.0019.001-3
CELULOSICA 24 Meses
PLASTICO 24 Meses
METALICA 24 Meses
VIDRO 24 Meses
NOVOS ALIMENTOS E NOVOS INGREDIENTES 01/2015
AGORA MEGA 21 / BALANCE / BIOATIVE / BIOBETS
BIOCOL / BIOCONTROL / BIOCORPUS / BODYTRONIC
BODYTRONIX / CFS / CH SOL / CHA MAIS
CHILENO / DUOM / ECOBIO / ECONATUZ
EQUILIBRIO / FAIBBER / FENISSIMA / FINELIN
FITOMAXI / GREEN WAY / INTEGRAL MEDICA / LADYMAX
LIDER FARMA / LIDER UP / LIFENATURE / LIPPERT
MACROMAIS / MACROPHYTUS / MANDIERVAS / MAXXI VI-
TA
MEGA 21 / MGFARMA / MR / NATURAL ECO
NATURAL TRADE / NATUVIDA / NUTRACIÊNCIAS / NUTRA-
LOGISTIC
NUTRASCIENCE / NUTRASCIENCE / NUTRENDS / NUTRENDS
NUTRITION
NUTRICOMPANY / NUTRYER / PHYTOSUL / PRAIAMAR
PRO ACTIVO / PROSAUDE / QUITOFAST / RAIZ VITTA
SETE SEMANAS / SUNFLOWER / SUPRA VITA / UNIFLORA
VIA BOTANICA / VIDEIRA 7 / VITAFRUX / VITALIFE
VITTA GRINGS / WP33 / XODO DA VOVO / XTREME 900
BIOCOL / BIOLIV / CAIÇARA / GRINGS
MULTIFIBRAS / VEMAT / VIER / SENDI
AGORA / RENEASTE EX / LIVEBOO HOMEOPATIA
457 Inclusão de Marca
INNEOV BRASIL NUTRICOSMETICOS LTDA 6.04752-3
LACTOBACILLUS PARACASEI ST11 ADICIONADO DE VITA-
MINAS E MINERAIS EM CÁPSULAS - - ITÁLIA
25001.100422/2011-05 6.4752.0005.001-1
PLASTICA 36 Meses
METALICA 36 Meses
SUBSTANCIAS BIOATIVAS E PROBIOTICOS ISOLADOS COM
ALEGAÇÃO DE PROP. FUNC. E/OU DE SAUDE. 07/2016
INNEOV SENSICAP DS + / INNEOV SENSI CASP DS + / IN-
NEOV SENSI CASP + / INNEOV ADVANCED SENSI CASP
INNEOV ADVANCED SENSICAP / INNEOV DUO CAP / IN-
NEOV SENSICAP +

442 Alteração do Prazo de Validade do Produto
KING´S GEL INDUSTRIA COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPOR-
TAÇÃO LTDA 6.07168-6
Colágeno em Cápsulas BOITUVA/SP
25351.583091/2013-27 6.7168.0006.001-1
CELULOSICA 24 Meses
PLASTICA 24 Meses
METALICA 24 Meses
NOVOS ALIMENTOS E NOVOS INGREDIENTES 07/2019
KING´S GEL
4034 Registro de Novos Alimentos e Novos Ingredientes - NA-
CIONAL
Óleo de Chia em cápsulas BOITUVA/SP
25351.583111/2013-97 6.7168.0007.001-5
CELULOSICA 24 Meses
METALICA 24 Meses
PLASTICA 24 Meses
NOVOS ALIMENTOS E NOVOS INGREDIENTES 07/2019
KING´S GEL
4034 Registro de Novos Alimentos e Novos Ingredientes - NA-
CIONAL
Óleo de Prímula, Óleo de Borragem e Óleo de Gergelim em Cápsulas
B O I T U VA / S P
25351.583114/2013-74 6.7168.0008.001-0
CELULOSICA 24 Meses
METALICA 24 Meses
PLASTICA 24 Meses
NOVOS ALIMENTOS E NOVOS INGREDIENTES 07/2019
KING´S GEL
4034 Registro de Novos Alimentos e Novos Ingredientes - NA-
CIONAL
LABORATORIO CANONNE LTDA 6.06039-4
BALAS DE GOMA ACÁCIA SABORES SORTIDOS PARA DIE-
TAS COM RESTRIÇÃO DE AÇÚCARES COLORIDAS ARTIFI-
CIALMENTE RIO DE JANEIRO/RJ
25351.339641/2014-31 6.6039.0002.001-1
CELULOSICA 02 Ano(s)
METALICA 02 Ano(s)
PLASTICA 02 Ano(s)
ALIMENTOS C/ALEGAÇOES DE PROPRIEDADES FUNCIONAL
E OU DE SAUDE 07/2019
VALDA FIBRAS
4047 Registro Único de Alimentos com Alegações de Propriedade
Funcional e/ou de Saúde - NACIONAL
MELCOPROL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS NA-
TURAIS LTDA ME 6.04643-7
LECITINA DE SOJA EM CAPSULAS NOVA VENÉCIA/ES
25002.396746/2008-84 6.4643.0032.001-3
CELULOSICA 24 Meses
PLASTICO 24 Meses
METALICA 24 Meses
NOVOS ALIMENTOS E NOVOS INGREDIENTES 06/2018
ANDRE RESENDE / BIO MULTY FLORA / BIOFORT / COS-
MED
DIBEM / HOMEOFAR / KATIGUA / LECITHIN
LIFE LECITHIN / LIFESOY / LIFESOY LECITHIN / LTH 400
MATTOS BIO FLORA / NATURE MAXX / NUTRYLIFE / NU-
T RY M A N
NUTRYMAX / QUALITY FLORA / REI TERRA / SAFIRA LIFE
SOLORGAN / LIFE / NATIVE / SOY LECITHIN
GEVIRON / MACFARMA
437 Revalidação de Registro
NATURELIFE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LT-
DA 6.06339-1
LEVEDO DE CERVEJA EM COMPRIMIDOS SANTO ANTÔNIO
DE JESUS/BA
25022.001812/2008-19 6.6339.0006.001-5
PLASTICO 24 Meses
NOVOS ALIMENTOS E NOVOS INGREDIENTES 10/2018
LEOXID / LESUPRE / LEVELIFE / LEVNEW
SUPLEV / SUPRELEV / NATURELIFE
437 Revalidação de Registro
NESTLE BRASIL LTDA 6.05965-6
ALIMENTO PARA SUPLEMENTAÇÃO ENTERAL OU ORAL
SABOR ARTIFICIAL DE BAUNILHA
- ARAÇATUBA - SP
25004.330284/2010-32 4.0076.1949.001-1
CELULOSICA 12 Meses
PLASTICA 12 Meses
METALICA 12 Meses
ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 07/2016
PEPTAMEN ULTRA PROTEIN / PEPTAMEN PROTEIN / PEP-
TAMEN / PEPTAMEN PLUS GLT&ARGININ
PEPTAMEN PLUS GLT / PEPTAMEN HIGH GLT&ARGININ /
PEPTAMEN ULTRA / PEPTAMEN ARG
442 Alteração do Prazo de Validade do Produto
ALIMENTO PARA SUPLEMENTAÇÃO ENTERAL OU ORAL
SABOR ARTIFICIAL DE BAUNILHA - - SAO JOSE DO RIO
PARDO - SP
25004.330284/2010-32 4.0076.1949.002-1
CELULOSICA 12 Meses
PLASTICA 12 Meses
METALICA 12 Meses
ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 07/2016
PEPTAMEN ULTRA PROTEIN / PEPTAMEN PROTEIN / PEP-
TAMEN / PEPTAMEN PLUS GLT&ARGININ
PEPTAMEN PLUS GLT / PEPTAMEN HIGH GLT&ARGININ /
PEPTAMEN ULTRA / PEPTAMEN ARG
442 Alteração do Prazo de Validade do Produto
ALIMENTO PARA SUPLEMENTAÇÃO ENTERAL OU ORAL
SABOR ARTIFICIAL DE BAUNILHA - - - ESTADOS UNIDOS
25004.330284/2010-32 4.0076.1949.003-8
CELULOSICA 12 Meses
PLASTICA 12 Meses
METALICA 12 Meses
ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 07/2016

PEPTAMEN / PEPTAMEN ULTRA / PEPTAMEN ULTRA PRO-
TEIN / PEPTAMEN PROTEIN
PEPTAMEN PLUS GLT&ARGININ / PEPTAMEN PLUS GLT /
PEPTAMEN HIGH GLT&ARGININ / PEPTAMEN ARG
442 Alteração do Prazo de Validade do Produto
SOFTECH BRASIL S/A 6.06981-7
ÓLEO DE MARACUJÁ EM CÁPSULAS GOIÂNIA/GO
25351.277162/2013-76 6.6981.0035.001-3
METALICA 02 Ano(s)
PLASTICA 02 Ano(s)
NOVOS ALIMENTOS E NOVOS INGREDIENTES 07/2019
NUTRALIMENTAR / SOFTECH
4034 Registro de Novos Alimentos e Novos Ingredientes - NA-
CIONAL
ÓLEO DE BARÚ EM CÁPSULAS GOIÂNIA/GO
25351.277937/2013-22 6.6981.0036.001-9
PLASTICA 02 Ano(s)
METALICA 02 Ano(s)
NOVOS ALIMENTOS E NOVOS INGREDIENTES 07/2019
NUTRALIMENTAR / SOFTECH
4034 Registro de Novos Alimentos e Novos Ingredientes - NA-
CIONAL

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.600, DE 17 DE JULHO DE 2014

O Superintendente de Correlatos e Alimentos, no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.021, de 18 de junho de
2014, tendo em vista o disposto no art.59 e no inciso I, § 1º do art.
6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 650, de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de junho de
2014, resolve:

Art.1º Indeferir: registro único de novos alimentos e novos
ingredientes - NACIONAL, registro de novos alimentos e novos
ingredientes - NACIONAL.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOAO TAVARES NETO

ANEXO

Relatório de Conferência de Alimentos. Publicação nr.: 814614
NOME DA EMPRESA AUTORIZAÇÃO/CADASTRO
NOME DO PRODUTO UF
NUMERO DO PROCESSO NUMERO DE REGISTRO
EMBALAGEM VALIDADE PRODUTO
CLASS/CAT DESCRIÇÃO VALIDADE REGISTRO
MARCA DO PRODUTO
ASSUNTO PETIÇÃO
LEDAL QUÍMICA DO BRASIL LTDA 6.06441-1
MACA PERUANA EM CAPSULAS GOIÂNIA/GO
25351.562701/2013-45 000000000
PLASTICA 18 Meses
NOVOS ALIMENTOS E NOVOS INGREDIENTES
PLATI 1000 / MACA GERO 3 / GERO 3 / H3
TZ10 / PRIMUS SAIS
4042 Registro Único de Novos Alimentos e Novos Ingredientes -
NACIONAL
Em desacordo com a Legislação vigente
L'MOS DO BRASIL INDUSTRIA QUIMICA LTDA 5.06378-7
LECITINA DE OVOS CAMPINA GRANDE DO SUL/PR
25351.559399/2013-03 000000000
PLASTICA 02 Ano(s)
NOVOS ALIMENTOS E NOVOS INGREDIENTES
RAN-YU / RAN-FOR-YU / RAN-KIN / LECIOVO
KO-TOMAGÔ / L´MOS
4034 Registro de Novos Alimentos e Novos Ingredientes - NA-
CIONAL
Em desacordo com a Legislação vigente
LECITINA DE OVOS EM CÁPSULAS CAMPINA GRANDE DO
SUL/PR
25351.559409/2013-45 000000000
PLASTICA 06 Meses
NOVOS ALIMENTOS E NOVOS INGREDIENTES
RAN-YU / L´MOS / KO-TOMAGÔ / RAN-FOR-YU
LECIOVO / RAN-KIN
4034 Registro de Novos Alimentos e Novos Ingredientes - NA-
CIONAL
Em desacordo com a Legislação vigente

GERÊNCIA-GERAL DE COSMÉTICOS

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.630, DE 17 DE JULHO DE 2014

A Gerente-Geral de Cosméticos da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso de suas atribuições legais conferidas pela
Portaria nº 1.059, de 18 de junho de 2014, publicado no DOU de 23
de junho de 2014, tendo em vista o disposto no inciso I, § 1º do art.
6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 650, de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de junho de
2014, e suas alterações, resolve:

Art. 1° Conceder a Revalidação Automática dos processos
dos Produtos de Higiene Pessoal, Cosméticos e Perfumes, conforme
RDC nº 250/2004, na conformidade da relação anexa.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSINEIRE MELO COSTA SALLUM


